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POLíTICA PÚBLICA de Saúde e VELHICE: participação social como mecanismo de lutas em um contexto neoliberal.
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Resumo

Este artigo propõe uma reflexão teórica sobre a saúde da pessoa idosa no Sistema Único de Saúde (SUS), analisando a política de saúde sob a ótica das lutas sociais em um contexto neoliberal. Argumenta-se que as políticas de austeridade e as contrarreformas, impulsionadas por interesses de classe dominantes, impactam a universalidade e a integralidade do SUS, gerando a precarização dos serviços e comprometendo o acesso e a qualidade do cuidado para essa população. Assim, destaca-se a relevância de compreender a saúde, enquanto direito social e conquista histórica, e, emerge como um campo de intensa disputa no cenário capitalista contemporâneo, insurge assim a defesa da proteção social que se confronta com a lógica da mercantilização e da redução do papel do Estado. 
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Abstract

This article proptoses a teorética refletiam no lhe hialita off lhe Elder in lhe Linfei Health System (SUS), analyzing hialita policy from lhe perspective off social struggles in a neoliberal context. It is argued that austerity policies and counter-reforms, driven by dominant class interests, impact lhe universality and comprehensiveness off lhe SUS, generating precarious services and compromising access and quality off care for this population. Thus, lhe relevance off understanding hialita as a social right and historical achievement is highlighted, and it emerges as a field off intense dispute in lhe contemporary capitalist scenario, thus raising lhe defense off social protection that clashes with lhe logic off commodification and lhe reduction off lhe role off lhe State. 
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1. INTRODUÇÃO

O envelhecimento populacional representa, inegavelmente, uma das grandes conquistas da humanidade, fruto de avanços que permitiram uma vida mais longa. Contudo, essa transformação demográfica comina com complexos desafios sociais, especialmente no que tange à garantia de um envelhecimento digno e com qualidade de vida. 
No Brasil, a saúde da pessoa idosa é um direito constitucionalmente assegurado pelas legislações vigentes e pelo Sistema Único de Saúde (SUS), concebido sob os pilares da universalidade, integralidade e equidade. No entanto, o cenário contemporâneo é marcado pela hegemonia da racionalidade neoliberal, que, por meio de políticas de austeridade e contrarreformas, tem gerado implicações corrosivas ao sistema de proteção social. Essa lógica, impulsionada por interesses de classe dominantes, acarreta a precarização dos serviços de saúde e compromete o acesso e a qualidade desses serviços à população idosa.

Diante disso, o presente artigo
  propõe uma reflexão teórica sobre a velhice e política de saúde, com enfoque a instituição do SUS, bem como ressaltando nesse processo histórico a participação social. Tendo como objetivo analisar como a política de saúde se configura em um campo de lutas sociais. Para tanto, segue uma perspectiva teórico-metodológica crítica, embasada na compreensão das classes sociais e das lutas que as permeiam, visando desvelar as contradições inerentes à sociedade capitalista que impactam diretamente o direito à saúde da pessoa idosa. 

A demolição dos direitos sociais historicamente conquistados torna premente o desafio de propor e desenvolver mecanismos estratégicos para fortalecer a política de saúde destinada à pessoa idosa.
2. o crescimento populacional de pessoas idosoas e os desafios DE ENVELHECER NO CONTEXTO NEOLIBERAL  

O envelhecimento populacional é, inquestionavelmente, uma das maiores conquistas da humanidade, representa o sucesso dos esforços coletivos para o alcance da longevidade. Vive-se o século do envelhecimento, o imperativo em assegurar que cada indivíduo possa vivenciar essa fase da vida de forma digna e sustentável, torna-se um desafio que exige novas abordagens e compromissos sociais (Berzins, 2020). 


O quantitativo de pessoa idosa tem atingindo um número representativo e, as projeções são ainda mais crescentes rumo a um perfil demográfico cada vez mais envelhecido. Conforme observa-se diante a descrição (tabela 1): 

Tabela 1: Expectativa de vida brasileira entre 1940 a 2022.

	

	Ano
	Expectativa de vida aos 65 anos
	Diferencial     (anos) (M-H)

	
	              Total
	          Homem
	           Mulher
	

	1940
	45,5
	42,9
	48,3
	5,4 

	1950
	48,0
	45,3
	50,8
	5,5

	1960
	52,5
	49,7
	55,5
	5,8

	1970
	57,6
	54,6
	60,8
	6,2

	1980
	62,5
	59,6
	65,7
	6,1

	1991
	66,9
	63,2
	70,9
	7,7

	2000
	69,8
	66,0
	73,9
	7,9

	2010
	73,9
	 70,2
	77,6
	7,4

	2022
	75,5
	72,0
	79,0
	7,0

	Δ (1940/2022)
	30,0
	29,1
	30,7
	


                           Fonte: IBGE (2023). 
Observa-se que na década de 1940, a expectativa de vida era muito menor, para uma pessoa atingir 65 anos era difícil. Ambrósio (2012) destaca que a transição demográfica é substancialmente alterada pela conjugação da queda da mortalidade, que propicia maior longevidade e um número crescente de pessoas idosas, com a redução da fecundidade, que, ao diminuir a proporção de indivíduos mais jovens, acentua o envelhecimento populacional.
A longevidade é definitivamente uma conquista, no entanto, para que essa população tenha qualidade de vida, é preciso garantir os direitos fundamentais inerentes à pessoa idosa, assegurando-lhes, a preservação de sua saúde física, mental, intelectual, espiritual e social. Ressalta-se que isso encontra-se preconizado na Lei nº 14.423/2022 que altera a Lei nº 10.741/2003, em seu artigo 2º: 
A pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.    
Um dos desafios nas políticas públicas é criar condições que favoreçam a promoção e o reconhecimento da dignidade na longevidade da pessoa idosa. Propiciar um envelhecimento ativo e saudável, enquanto direito, deve ser o foco principal das ações governamentais, com responsabilidade compartilhada entre família, sociedade e Estado. 
Segundo Fonseca (2014), o processo de envelhecimento é influenciado por acontecimento e mudanças que remetem aos papéis sociais desempenhados por esse indivíduo em sociedade, e desmitificar as ideias pejorativas da sociedade referente a pessoa idosa e ao processo de envelhecimento é primordial. 
No que diz respeito ao componente social do envelhecimento, este remete tanto para a modificação de papéis frequentemente associada a acontecimentos típicos da velhice (reforma, morte do cônjuge, nascimento de netos) e respectiva adaptação a estas mudanças, como para a forma como os idosos são vistos na sociedade em que vivem. A este respeito, importa destacar que os comportamentos da sociedade em geral diante dos idosos, as expectativas dos próprios idosos em relação ao avanço da idade, e até muitos dos seus comportamentos são influenciados pelas representações sociais vigentes acerca do envelhecimento e da velhice (Fonseca, 2014, p. 16).


A forma que a sociedade enxerga a pessoa idosa está intrínseca a questão cultural, isto é, como para a forma como os idosos são vistos na sociedade em que vivem.  Relacionar saúde ao envelhecimento é complexo, pois vai além do bem-estar físico e inclui aspectos objetivos e subjetivos. A OMS define saúde como um estado complexo de bem-estar físico, psíquico e social. 
A OMS que, desde 1947 divulga o conceito de saúde como um estado de complexo bem-estar físico, psicológico e social, tem sugerido que a aplicabilidade deste conceito deve incluir a necessidade de conhecer os vários determinantes do estado de saúde das populações apontando na direção do conceito de promoção da saúde esta concepção, que destaca a saúde como componente fundamental do desenvolvimento humano, procura resgatar e valorizar fatores que propiciem uma vida digna e de bem-estar coletivo (Albuquerque, 2008, p. 57). 
Nessa perspectiva, constitui o conceito de Saúde, elaborado pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 1947, enfocando os aspectos biopsicossociais. Este conceito surge de organismos internacionais, vinculado ao agravamento das condições de saúde da população, principalmente dos países periféricos e teve diversos desdobramentos (Bravo, 2018). 

A Constituição Brasileira (CF) de 1988, define a Seguridade Social como um “um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social” (Brasil, 1988). Logo, a proteção social na velhice constitui-se em ações de responsabilidade pública, relacionada aos direitos humanos e sociais que visa atender às necessidades dessa população. 

Contudo, com a adesão do projeto neoliberal, que preconiza um Estado mínimo no setor social, a política pública de saúde, concebida como direito social de cidadania, passou a enfrentar significativos entraves em sua efetivação, a demolição dos direitos sociais historicamente conquistados, acarreta implicações corrosivas para a proteção social e, consequentemente, para a qualidade de vida da população. Neste contexto, de tal conjuntura impõe o desafio de propor e desenvolver mecanismos estratégicos com a finalidade de concretizar e fortalecer as ações da política de saúde destinadas à pessoa idosa.


Nessa perspectiva, Casara (2021, p. 17) salienta que: “É necessário identificar a racionalidade, a normatividade e o imaginário que levam aos novos autoritarismos, às novas formas de opressão, às novas justificativas para a desigualdade, às novas patologias sociais e às novas subjetividades” e no enfretamento com resistência para sensibilidade capaz de valorizar o ser humano em toda sua especificidade, inclusive o ser social que envelhece.  

No âmbito da sociedade capitalista, a racionalidade neoliberal e suas implicações no sistema de proteção social brasileiro configuram um arcabouço normativo que molda o comportamento e as relações sociais. Ao centralizar o mercado e os interesses que lhes são próprios, essa racionalidade estabelece parâmetros de conduta que se manifestam diretamente no processo constitutivo da sociedade. 

3. A POLÍTICA PÚBLICA DE SAÚDE E AS lutas sociais como mecanismo de Controle Social.
Diante o processo histórico, da política de saúde no Brasil destaca-se o Movimento da Reforma Sanitária (MRS) destaca-se por fomentar a participação popular em debates e conferências. Essa mobilização impulsionou a discussão sobre um conceito ampliado de saúde, e suas propostas foram contempladas na Constituição vigente e na Lei Orgânica de Saúde (LOS), de 1990, e oriundos desses debates saiu a proposta de criação do Sistema Único de Saúde (SUS).  

Em 1986 foi realizada em Brasília a 8ª Conferência Nacional de Saúde com ampla participação de usuários, trabalhadores de saúde, prestadores de serviços e gestores. A 8ª Conferência significou um marco na formulação das propostas de mudança do setor de saúde, consolidadas na Reforma Sanitária Brasileira. Seu relatório final definiu a saúde como “resultante das condições de alimentação, habitação, educação, renda, meio ambiente, trabalho, transporte, emprego, lazer, liberdade, acesso e posse da terra e acesso a serviços de saúde”. Esse documento serviu de base para discussões na Assembleia Nacional Constituinte em 1987 (CONASS, 2003, p. 24).

Esse período representou um marco histórico de ruptura com o modelo tradicional e privatista de assistência à saúde. Impulsionado pelo Movimento da Reforma Sanitária (MRS), o processo instigou a participação expressiva da população em discussões e debates, que culminaram em acirrados embates ideológicos sobre os projetos societários em disputa.

Portanto, a 8ª Conferência é considerada como um dos marcos mais importantes na história da política pública de saúde neste país, que pode ser considerada como a etapa pré-constitucional da Saúde. Trouxe em seus debates suas propostas, que regulamentou a instituição do SUS, debateu-se a proposta de criação do Sistema a partir da compreensão do conceito ampliado de saúde, que envolve promoção, proteção e recuperação (Bravo, Menezes, 2022).

 Essa conferência introduziu o tema da saúde no centro da discussão na sociedade brasileira. Os debates ultrapassaram os fóruns específicos, ganhando uma dimensão ampliada com a participação de diversas entidades representativas da população, como moradores, sindicatos, partidos políticos, associações de profissionais e o parlamento. Nessa perspectiva, a temática da saúde transcendeu a análise setorial, passando a ser compreendida como uma questão de abrangência social, culminando na Reforma Sanitária e, assim, na instauração da proposta do Sistema Único de Saúde (Bravo, 2006). 

No cenário brasileiro, o processo de redemocratização e sua inerente abertura política foram decisivos para o surgimento de um significativo movimento na área da saúde. Esse período possibilitou a participação de novos sujeitos sociais nos debates sobre as condições de vida da população e as propostas governamentais para o setor. Tal conjuntura amplificou a discussão, conferindo à saúde uma dimensão eminentemente ligada aos ideais democráticos (Bravo, Menezes, 2022).

No período pós-constitucional, a política de saúde foi pioneira ao incorporar uma noção ampliada. Nesse sentido, destaca-se a promulgação, em 1990, das Leis 8.080 e 8.142, que, em conjunto, constituem a Lei Orgânica da Saúde (LOS).

A Lei 8.142/90 dispõe sobre a participação da comunidade e descreve como direito da sociedade, no que tange a participação na gestão SUS, os seguintes mecanismos: Conferência de Saúde e o Conselho de Saúde. Em seu art. 1º traz:  
§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo.

§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos (Lei nº. 8.142 de 1990). 

A participação da comunidade na política de saúde é um direito conquistado, que incide da Carta Magna de 1988, mais precisamente do princípio “participação popular”. Um dos mecanismos mais relevantes são os conselhos de saúde que possibilitam a participação dos usuários, gestores, prestadores de serviços públicos e privados, trabalhadores, instituindo-se como caráter permanente deliberativo e paritário. E, ainda tem como cerne discutir, elaborar, fiscalizar a política de saúde em cada esfera do governo (Bravo; Menezes, 2013).  

Logo, a participação social na construção da política de Saúde deve ser destacada, que propõe aos atores sociais sua inclusão nos processos decisórios da Política Pública de Saúde, com o objetivo de influenciar por intermédio de sua participação a execução dessa política. Delineando, assim, diante das legislações vigentes possibilidades de resistência em favor da política de saúde que é um direito social e que sua conquista foi mediante lutas sociais, além da participação popular envolta no movimento da reforma sanitária.
4. CONCLUSÃO
A análise empreendida reitera que o crescimento populacional de pessoas idosas, embora seja uma notável conquista civilizatória, impõe complexos desafios à sociedade, exigindo a garantia de um envelhecimento digno e sustentável. Nesse contexto, o Sistema Único de Saúde (SUS) emerge como um pilar fundamental da proteção social brasileira, sendo fruto de um processo histórico de intensas lutas sociais, materializadas em marcos como a 8ª Conferência Nacional de Saúde e a subsequente Reforma Sanitária.

Contudo, a efetividade desse direito à saúde ampliada encontra-se sob constante ameaça pela racionalidade neoliberal. As políticas de austeridade e as contrarreformas sociais, impulsionadas por interesses de classe dominantes, geram implicações corrosivas que comprometem o acesso e a qualidade do cuidado a pessoa idosa, impactando diretamente a qualidade de vida dessa população. 
A política de saúde, demonstra ser um campo contínuo de disputa, onde a defesa dos direitos sociais colide com a lógica da mercantilização e da redução do papel do Estado. Dessa forma, a reflexão sobre a saúde da pessoa idosa sob a ótica das classes e lutas sociais revela a imperatividade de compreender as correlações de forças que moldam as políticas públicas. É premente o desafio de propor e desenvolver mecanismos estratégicos de resistência e fortalecimento do SUS, com a participação ativa da sociedade, para que a longevidade se traduza, de fato, em bem-estar coletivo e na efetivação da proteção social, em contraponto à lógica de desmonte dos direitos sociais.
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